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      Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Diego Guimarães, vem apresentar Moção de Pesar pelo falecimento do Deputado
Estadual Romoaldo Aloizio Boraczynski Júnior.

JUSTIFICATIVA

Nascido em Paranavaí - PR, Romoaldo Aloizio Boraczynski Júnior, então bancário e empresário, iniciou sua
trajetória pública no início da década de 1980, tendo sido eleito vereador por Alta Floresta com apenas 22
anos de idade. Sua carreira foi, ao mesmo tempo, precoce e promissora, tendo, efetivado-se como um dos
maiores políticos da história recente do Estado de Mato Grosso.

Já em 1990 conquistou, como fruto do excelente trabalho prestado à população de Alta Floresta, o cargo de
Deputado Estadual, dando assim maior projeção às suas habilidades políticas. Não por outros motívos e com
enorme mérito, reelegeu-se em 1994 e 1998, tendo, nestas oportunidades destacado-se como lider do
governo e primeiro secretário.

Mais experiente, voltou às suas origens quando eleito prefeito de Alta Floresta em 2000, isso com mais de
60% do votos, a demonstrar indubitavelmente, o reconhecimento popular de quase duas décadas de
dedicação abnegada ao Estado e, principalmente, à região que o acolheu e que dele obteve tanto empenho,
dedicação e resultados. 

Cidadão íntegro, republicano e dedicado à família e ao Estado, deixará seu nome eternamente gravado na
memória de quem teve o privilégio de com ele conviver e marcado na história do Estado de Mato Grosso
para toda a posteridade e futuras gerações.

Neste momento de luto, a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso se solidariza com todos os seus
famíliares, manifestando sincera gratidão por sua valorosa amizade e abnegado trabalho. 

Para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, submeto esta proposição legislativa à qualificada
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apreciação de meus Nobres Pares, aos quais solicito, nesta oportunidade, o devido apoio para sua acolhida
e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Março de 2024

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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